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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN

DECRETO N2/ífyJ791 Parnarairim, 10 de j a n e i r o  de 1991.

Reajusta a tarifa do serviço de fcaxi Aero
porto - Natal, deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM - RN,no 
uso de suas atribuições legais, e em consonância com o disposto' 
no art. 28., incisos V e VIII da Lei ne 3846 de 07 de agosto de 
1979,

D E C R E T Â _
Art. 1- - Fica a tarifa do serviço táxi- 

Aeroporto - Natal, obedecendo os seguintes critérios:
a) Taxa Individual - CR$ 2.500,00 (Dois Mil 

e Quinhentos Cruzeiros).
b) Taxa Coletivo - Para 02 (dois) pas

sageiros, CR$ 1.200000 (Mil e Duzentos Cruzeiros).
c) Taxa Coletivo - Para 03 (très) pas

sageiros, CR$ 880,00 (Oitocentos e Oitenta Cruzeiros).
Art. 2a - 0 presente D̂ e-re-tp entra em vi

gor ■& partia do dia 11 de Janeiro de l9í

Gabinet e Janeiro de 199L
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